
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  21 109 /Q) 

aâlIN 	kiábÀO 
NAT CHA BRITO DE ASSIS 

A xiliar Administrativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

Ofício n° 475/2021/DEXP/PRES 

Indaiatuba, 21 de setembro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 136/2021, do Projeto de 
Lei n° 175/2021, que "Dispõe sobre o reajuste de vencimentos aos Servidores Públicos 
do Poder Legislativo e dá outras providências.", aprovado em sessão plenária realizada 
aos 20 de setembro de 2021. 

Atenciosamente, 

JORGE 1  IS LEPINSK 
Presidente da Cãm a Municipal de Indaiatuba 

Rua Humaitá, 1167, Centro, Indaiatuba — SP 
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700. 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

AUTÓGRAFO N° 136/2021 

PROJETO DE LEI N° 175/2021 
(PL de autoria da Mesa da Câmara Municipal) 

Dispõe sobre o reajuste de vencimentos aos 
servidores públicos do Poder Legislativo e dá 
outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 20 de setembro do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder reajuste de 
11,00% (onze por cento) sobre os valores constantes nos anexos VII, VIII e X da 
Lei Complementar n° 38, de 31 de agosto de 2017, que dispõe sobre a 
reestruturação administrativa da Câmara Municipal de Indaiatuba e dá outras 
providências, com as alterações promovidas pela Lei Complementar n° 72, de 26 
de abril de 2021. 

Art. 2° O índice de reajuste a que se refere o artigo 1° desta Lei 
será estendido aos respectivos aposentados e pensionistas do Poder Legislativo 
Municipal e do regime próprio de Previdência Social do Município aos quais tenha 
sido assegurado critério de reajuste do benefício por paridade com os servidores 
ativos, ressalvados os regramentos específicos aplicados às aposentadorias e 
pensões previstos no regime previdenciário dos servidores públicos municipal. 

Art. 3° O pagamento de vencimentos e das demais vantagens 
financeiras decorrentes do exercício de cargo, emprego ou função pública do 
Poder Legislativo, autorizadas, permitidas ou concedidas sob quaisquer títulos ou 
fundamentos, em favor dos servidores públicos do Poder Legislativo, deverão 
observar o disposto nos incisos XII e XIV do Art. 37, da Constituição Federal, sob 
pena de responsabilidade funcional a quem der causa. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2022. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 21 de setembro de 2021, 
191° de elevação à categoria de freguesia. 

JORGE L LEPINSK 
	

SILENE SILVANA CARVALINI 
Presi nte 
	

1' Secretária 
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